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Portaria Nº 0850/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Monte alegre;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11862/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior para 
oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 27/8/2021, referente 
aos autos do processo nº 0000734-68.2012.8.14.0032, de atribuição do 2º 
cargo da promotoria de justiça de Monte alegre, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0851/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de Paragominas;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11814/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia carValHo MEdrado aSS-
MANN para, sem prejuízo das demais atribuições, oficiar nas sessões do 
tribunal do júri, de atribuição do 3º cargo da promotoria de justiça de 
Paragominas, referentes aos autos de processos e dias indicados, podendo 
adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos:
i – processo nº 0006901-02.2020.8.14.0039, dia 31/8/2021;
ii – processo nº 0000274-24.2006.8.14.0039, dia 2/9/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0852/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de defesa 
do patrimônio público e da moralidade administrativa de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11562/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça adriaNa PaSSoS fErrEira para, em 
atuação conjunta com a promotora de justiça EriKa MENEZES dE oliVEi-
ra, exercer na promotoria de justiça de defesa do patrimônio público e da 
moralidade administrativa de Belém, as atribuições do 1º cargo, no período 
de 4/7 a 1º/10/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0854/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o cancelamento do mutirão de audiências judiciais que 
ocorreriam durante a terceira e quarta semana do mês de agosto de 2021, 
perante a 2º vara criminal de altamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11702/2021;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria nº 0657/2021-MP/SUB-Ji, de 5/8/2021, 
que designou os promotores de justiça JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior 
e PaTrÍcia PiMENTEl raBElo aNdradE para, sem prejuízo de suas 
atribuições originárias, oficiarem no mutirão de audiências presenciais 
perante a 2ª vara criminal de altamira, nos períodos de 16 a 20/8/2021 e 
23 a 27/8/2021, respectivamente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0855/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 16 da resolução nº 020/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça de altamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11702/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições e em regime de mutirão, oficiarem em processos 
judiciais e extrajudiciais de atribuição dos 1º e 2º cargos da promotoria de 
justiça de altamira, nos períodos indicados:
i – JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior, de 16 a 20/8/2021;
ii – PaTrÍcia PiMENTEl raBElo aNdradE, de 23 a 27/8/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 25 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0860/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 10884/2021;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria nº 0562/2021-MP/SUB-Ji, de 15/7/2021, 
que designou o promotor de justiça lUiZ Márcio TEiXEira cYPriaNo para, 
sem prejuízo das demais atribuições, oficiar perante as Turmas Recursais dos 
Juizados Especiais criminais, no período de 1º/8/2021 a 31/1/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 26 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0861/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 10884/2021;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça ANETTE MACEDO ALEGRIA para oficiar 
perante as Turmas recursais dos Juizados Especiais criminais, no período 
de 1º/8 a 31/10/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 26 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0862/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 11310/2021;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 12/8/2021, a designação da promotora de 
justiça loUiSE rEJaNE dE araÚJo SilVa SEVEriNo para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercer na promotoria de justiça de abaetetuba, 
as atribuições do 4º cargo, contida na PorTaria nº 2922/2020-MP/PGJ, 
de 16/10/2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 26 de agosto de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0863/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o teor do expediente protocolizado sob o nº 11310/2021, 
de iniciativa da promotora de justiça louise rejane de araújo Silva Seve-
rino, no qual solicita ser designada para atuação conjunta no 4º cargo da 
promotoria de justiça de abaetetuba, para melhor atender suas necessida-
des especiais, conforme laudo médico apresentado;
coNSidEraNdo que apenas, excepcionalmente, o promotor de justiça pode 
exercer suas atribuições em promotoria de justiça diversa da qual for titular;


